
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO 134 CONCEDE PERMISSÃO PARA PONTO DE TÁXI E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS.

DECRETO N. 134/2024 DE 24 DE MAIO DE 2024.
 

SUMULA: Concede permissão para ponto de
táxi e dá outras providencias.

 
O Prefeito Municipal de Honório Serpa, estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais;
 
Considerandoa Lei nº 74 de 03 de outubro de 1995, deste
município, que estabele normas gerais para o serviço de
transporte de passageiros em veículos, da categoria automóvel
de aluguel e dá outras providências;
 
D E C R E T A :
Art. 1º Fica concedida a permissão para prestação de serviço
de transporte de passageiros - táxi, ao Sr. Adilsom Farrapo,
Brasileiro, motorista profissional, CPF: 000.554.209-07,
residente em Honório Serpa-PR.
Art. 2ºO mesmo poderá exercer a função tanto de carro quanto
de moto, sendo assim mesmo responsável pelo serviço.
Expeça-se a documentação necessária;
Art. 3ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrario.
 
Prefeitura Municipal de Honório Serpa, 24 de maio de 2024.
 
LUCIANO DIAS
Prefeito Municipal 
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